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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nll 3. 371 
De li de Agosto de I 987 

, -De nove redaçao ao artigo 511 
da lei nll 3,369, de 15 de Ju 
lho de I 987, que dispÕe sobr; 
parcelaMento urbano - loteame~ 

tos e des~e•bra~ntoss acre~ 
centa paragrafo e da outras 
pro v i dênc i as. • 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes lejais, e de eco~ 
do COID o que decretou a cã.ara Municipal e• •••••o ordin;ria de 
IO.Agosto,l 987, pro•ulga a seguinte lei :-

Artigo 111 - O artigo 511 da lei nll J,369, de 
15 de Julho de I 987, que dispÕe sobre parcela-.nto urbano- lo 
teamentos e dea•embra•entos, no Municfpio de Araraquara, passa a 

• da .. ter a seguente re çao Z• 

•Artigo 511 - As disposiçÕes da presente lei não se apli 
ca• as divisÕes a•iS:vais ou judiciais, para a exti~ 
ção da COIDunheo, desde que tais divisÕes nao i~liquem 
em I otea~Dentoa ou de ... •bra .. ntos, 

Par; grafo On i co - O pedi do para aprovação, ser; f e i to 
pelo Interessado instruido co• o trtulo de propriedàd~ 
planta e •••orlai descritivo da divisão pretendida•, 

• 
de sua publicaçeo, 

Artigo 211 - Esta lei entrara em vigor na data 
revogadas as disposiçÕes em contr;rio, 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) de Agosto 

de I 987 ( •il novecentos e oiten~ e sete).-
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C ODOALDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

no Depart-•nto da A da! in i atração Muni c i paI, na data 

.:t: 

--Diretor o Oeparta.ento da Ad•in straçao-

Registrada às fls. nlls, 071 do livro co•petente n11 25.-


